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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 87 

Altera o § 2º do art. 155 da Constituição Federal e inclui o art. 99 no Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, para tratar da sistemática de cobrança do imposto sobre operações re-
lativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação incidente sobre as operações e prestações que destinem 
bens e serviços a consumidor �nal, contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 155 ..................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 2º ............................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor �nal, contribuinte ou 
não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao Esta-
do de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna do 
Estado destinatário e a alíquota interestadual;
a) (revogada);
b) (revogada);
VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída:
a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto;
b) ao remetente,  quando  o  destinatário  não  for contribuinte do imposto;
 ......................................................................................................................................................................................... ”(NR)

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 99:

“Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155, no caso de operações e prestações 
que destinem bens e serviços a consumidor �nal não contribuinte localizado em outro Estado, o 
imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual será partilhado entre 
os Estados de origem e de destino, na seguinte proporção:
I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado de destino e 80% (oitenta por cento) para 
o Estado de origem;
II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de destino e 60% (sessenta por cen-
to) para o Estado de origem;
III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de destino e 40% (quarenta por cen-
to) para o Estado de origem;
IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de destino e 20% (vinte por cento) 
para o Estado de origem;
V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de destino.”
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Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano 
subsequente e após 90 (noventa) dias desta.

Brasília, em 16 de abril de 2015.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado Eduardo Cunha 
 Presidente

Senador Renan Calheiros 
 Presidente

Deputado Waldir Maranhão 
1º Vice-Presidente

Senador Jorge Viana 
1º Vice-Presidente

Deputado Giacobo 
2º Vice-Presidente

Senador Romero Jucá 
2º Vice-Presidente

Deputado Beto Mansur 
1º Secretário

Senador Vicentinho Alves 
1º Secretário

Deputado Felipe Bornier 
2º Secretário

Senador Zeze Perrella 
2º Secretário

Deputada Mara Gabrilli 
3ª Secretária

Senador Gladson Cameli 
3º Secretário

Deputado Alex Canziani 
4º Secretário

Senadora Ângela Portela 
4ª Secretária
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(Inicia-se a sessão às 11 horas e 53 minutos e encerra-se às 12 horas e 51 minutos, no Plenário do Sena-

do Federal.)

Ata da 9ª Sessão Conjunta (Solene),  
em 16 de abril de 2015

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura

Presidência do Srs. Renan Calheiros, Waldir Maranhão e Delcídio do Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB - AL) – Declaro aberta a sessão solene do Con-
gresso Nacional destinada à promulgação da Emenda Constitucional nº 87, de 2015, oriunda da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 7, de 2015, que trata da sistemática de cobrança do ICMS incidente sobre operações 
relativas ao comércio eletrônico.

Eu tenho a satisfação de compor a Mesa com o Vice-Presidente do Congresso Nacional, Deputado Waldir 
Maranhão, 1º Vice-Presidente da Câmara dos Deputados, e com o Senador Walter Pinheiro. 

Convido para compor a Mesa o Senador Delcídio do Amaral e o Senador Eunício Oliveira. 
O Senador Delcídio do Amaral é o primeiro signatário da proposição que ora promulgamos.
Convido a todos para, em posição de respeito, cantarmos o Hino Nacional.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB - AL) – Encontram-se sobre a mesa os autó-
grafos da Emenda Constitucional. Foram preparados cinco exemplares destinados à Câmara dos Deputados, 
ao Senado Federal, ao Supremo Tribunal Federal, à Presidência da República e ao Arquivo Nacional.

O Senador Walter Pinheiro fará a leitura dos autógrafos da Emenda Constitucional e, em seguida, pro-
ceder-se-á a suas assinaturas.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT - BA) – 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 87, DE 2015

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, que altera o §2º do art. 155 da Constituição Federal e inclui o 
art. 99 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para tratar da sistemática de cobrança do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços e Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação incidente sobre as operações e prestações que 
destinem bens e serviços a consumidor �nal, contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional.

É, Sr. Presidente, a nossa Emenda à Constituição nº 87.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB - AL) – Assino, neste instante, juntamente com 

o Deputado Waldir Maranhão, 1º Vice-Presidente da Câmara dos Deputados e 1º Vice-Presidente do Congresso 
Nacional, a Emenda Constitucional nº 87, de 2015.(Pausa)

Solicito a todos que se coloquem novamente em posição de respeito.
Nos termos do §3º do art. 60, da Constituição Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucional nº 

87, de 2015.(Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB - AL) – Registro com muita satisfação a pre-

sença do Sr. Fabrício do Rosário Valle Dantas Leite, Secretário Executivo Adjunto do Ministério da Fazenda. 
Uma honra muito grande, Fabrício, tê-lo aqui no Senado Federal neste momento em que promulgamos essa 
importante emenda constitucional para o equilíbrio federativo.

Registro também, com muita satisfação, o Chefe da Representação do Estado de Goiás no Distrito Fede-
ral, Simão Cirineu Dias.

Concedo a palavra ao Vice-Presidente da Câmara dos Deputados e 1º Vice-Presidente do Congresso Na-
cional, Deputado Waldir Maranhão.

Com a palavra, V. Exª.
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O SR. WALDIR MARANHÃO (PP - MA) – Primeiro, bom dia a todos nós, Srs. Senadores, Senadoras, De-
putados e Deputadas.

Este ato de uma emenda constitucional estabelece um novo marco na política de ICMS no País. A chamada 
PEC dos Eletrônicos amplia a possibilidade de termos um Estado simétrico, porque hoje temos uma realidade 
em que vigora a assimetria. É dentro desse sentimento que podemos apontar para um pacto federativo base 
da igualdade. Essa assimetria hoje vigente certamente impõe aos Estados mais pobres aguçar as adversidades.

Um trabalho, Simão Cirineu, maranhense que presta serviço ao Estado brasileiro, que certamente foi fei-
to a quatro mãos, esta é a prática do Parlamento, das suas contradições, das suas inquietações. No momento 
em que vivemos uma crise econômica no País, certamente pela sua transição, apontamos para que possamos 
construir a base sólida de uma nação onde a força de seu trabalho possa dar as garantias individuais tão ne-
cessárias aos nossos Estados e aos nossos Municípios.

Portanto é com esse sentimento, meu caro Presidente, que estamos promulgando esta emenda à Cons-
tituição, para termos um País cujo futuro está centrado em ações e iniciativas iguais a esta.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB - AL) – Exmo Deputado Waldir Maranhão, 1º 

Vice-Presidente da Câmara dos Deputados, Exma Senadora Lídice da Mata, Exmo Senador Eunício Oliveira, Líder 
da Bancada do PMDB no Senado Federal, Exmo Senador Delcídio do Amaral, que foi o primeiro signatário des-
ta Proposta de Emenda à Constituição, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, convidados, a aprovação unânime da 
Emenda Constitucional que promulgamos hoje demonstra a importância da medida para todo o País, primei-
ramente, porque irá corrigir uma grave distorção tributária que privilegiava alguns Estados mais abastados, 
produtores, em detrimento de outros de economia mais frágil.

É relevante que a totalidade dos Senadores tenha concordado com a emenda, pois entendeu que 
o compartilhamento do ICMS nas vendas não presenciais, tal como estava sendo praticado, não era justo. 
Evidentemente não equilibrava a Federação. A concordância de todos revela, sem dúvida, o amadurecimento 
do Congresso Nacional, que, muitas vezes, quando a causa é meritória, decide por medidas que irão bene�ciar 
todos os brasileiros.

Essa foi uma das ocasiões e, assim, quero, nesta oportunidade, além de agradecer, felicitar todos que 
colaboraram para o êxito desta empreitada.

Outro sinal da propriedade da emenda proveio do pedido de alguns Senadores para que marcássemos, 
de pronto, a sua promulgação. Por isso estamos fazendo a sua improvisação rapidamente.

Assim é que, aprovada ontem, já hoje aqui estamos para incluir esta mudança na Constituição Federal. 
Particularmente muito me apraz ver aprovada esta matéria pelo esforço também por mim despendido na re-
latoria da matéria, no início de sua tramitação aqui no Senado Federal.

A fórmula constitucional até agora em vigor permitia, como já falei rapidamente, uma anomalia ao de-
terminar a incidência da alíquota interna, geralmente elevada, em operações envolvendo mercadorias desti-
nadas a compradores não contribuintes do imposto e localizados em outro Estado.

Esse é mais um passo que estamos dando para a repactuação do Pacto Federativo. 
A Região Nordeste, como todos sabem, é a segunda região com o maior número de compradores pela 

internet, sendo que a maioria das lojas virtuais se encontra nos Estados mais industrializados, onde a arreca-
dação do ICMS incidia sobre essas operações. Daí que os grandes Estados consumidores não se bene�ciavam 
com essa movimentação de recursos, com essa partilha dos impostos, somente os que vendiam.

Tão importante quanto quem produz é, evidentemente, quem consome. Essa é a lógica que distribui 
importância para todos da cadeia comercial, da cadeia produtiva e até consumidora.

A emenda que ora promulgamos tem ainda o mérito de reduzir a motivação para o que chamamos guer-
ra �scal, pois que evita o aumento da carga tributária e divide racionalmente o ICMS entre os Estados de forma 
gradual, evitando privilégios da bitributação. 

Promove, assim, uma redistribuição de receita pública em favor dos Estados menos desenvolvidos do 
Brasil, coerentemente com o objetivo da República Federativa de reduzir as desigualdades sociais e regionais. 
Esse, aliás, um dever do Senado Federal. 

Nesse sentido trabalhamos para que a mudança do indexador da dívida dos Estados e eliminação da 
guerra �scal, como já aprovamos aqui no Senado Federal a convalidação dos incentivos �scais.

Finalmente, queiro reiterar aqui a importância dessa emenda para os dias atuais. Hoje, as compras via 
internet são uma prática comum para a grande parcela da população que prefere a comodidade da internet 
para aquisição de produtos.



Abril de 2015 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 17 9 

Em 2014, o setor cresceu 24% em relação a 2013, chegando a movimentar 35,8 bilhões. Até o �nal deste 
ano as estimativas apontavam um crescimento de mais de 20%, chegando perto dos 43 bilhões em vendas 
feitas por meio eletrônico.

Em 1988, quando o Texto Constitucional �cou pronto, a arrecadação com esse tipo de comércio era 
praticamente zero, pois sequer existia. Nós tínhamos compras pelos Correios, mas uma coisa assim residual.

Estava mais do que na hora, como todos sabem, de estabelecermos regras para a arrecadação de tribu-
tos sobre ele, para tornar a Constituição mais harmônica com os novos tempos. Este é nosso dever: trabalhar 
sempre para que a Carta Magna acompanhe as mudanças que atendam aos anseios da população por um País 
mais justo e com maior distribuição de riquezas.

Eu queria agradecer a todos e facultar a palavra àqueles que desejarem, Senadora Lídice, Senador Eu-
nício Oliveira.

V. Exª, se quiser, pode daí usar o microfone. Se desejar, pode ir à tribuna.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB - CE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-

dor.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. Deputados, Waldir Maranhão, aqui neste momento como Vice-Presi-
dente do Congresso Nacional, representando a Câmara dos Deputados, meu querido companheiro Delcídio, 
que foi o primeiro signatário da PEC, minha querida Senadora Lídice da Mata, Senadores, Senadoras, Deputa-
dos, ouvintes da Rádio Senado, telespectadores da TV Senado.

Presidente, eu pedi para falar aqui rapidamente, apenas para registrar a parceria que foi feita nessa ma-
téria tão importante aqui nesta Casa e na outra Casa, a Câmara dos Deputados.

Nós aprovamos essa matéria aqui, essa matéria foi encaminhada para a Câmara dos Deputados, e a Câ-
mara dos Deputados resolveu fazer algumas modi�cações no projeto. E eu tive aqui o privilégio de receber 
assinaturas de vários Líderes e de vários Senadores e Senadoras para que �zéssemos regime especial, do calen-
dário especial, acatado por V. Exª, que tem um papel fundamental, não apenas como Presidente, mas também 
de alguém que lá atrás já tinha uma visão dessa questão da divisão da chamada parcela de ICMS do comércio 
eletrônico com outros Estados, os Estados consumidores.

Eu recebi aqui o privilégio da unanimidade de ter sido designado Relator na Comissão de Constituição 
e Justiça e naquela Comissão receber os votos de todos os Parlamentares que estavam presentes, inclusive 
Parlamentares dos Estados do Rio de Janeiro, de São Paulo, de Santa Catarina, do Paraná, Estados que são pro-
dutores, pois, normalmente, os Estados mais pobres do Brasil são os consumidores. 

Então, eu pedi a palavra apenas para registrar o agradecimento, tanto no plenário como na Comissão de 
Constituição e Justiça, por termos tido a unanimidade nesse relatório. A importância da promulgação dessa 
emenda constitucional é para todos os Estados brasileiros e tem um papel fundamental, que é o de buscarmos, 
neste momento, equilibrar um pouco a Federação. Nós todos sabemos que existe até a questão da discussão 
da guerra �scal, exatamente porque os Estados mais pobres, para atraírem emprego, muitas vezes tiveram de 
dar a contribuição de abrir mão de parcela do ICMS para que essas empresas pudessem se instalar neles, �can-
do mais distantes do mercado consumidor.

Então, acho que é um avanço essa questão na Federação e da reforma tributária, é um passo importan-
te. Eu quero aqui registrar, mais uma vez, meu agradecimento, porque obtivemos – repito – a unanimidade na 
Comissão de Constituição e Justiça e a unanimidade dos presentes neste Parlamento. 

Nós tínhamos medo, porque era uma emenda constitucional, precisava de 49 votos. Nós obtivemos aqui 
todos os votos – coisa rara neste plenário – de todos os Senadores e Senadoras que estavam presentes nessa 
sessão.

Então, eu quero Presidente, me congratular com V. Exª, nesta manhã de quinta-feira, e dar uma demons-
tração ao Brasil de que esta Casa está trabalhando e tem e�ciência em relação às questões que dizem respeito 
ao desenvolvimento e o compromisso com o Brasil. Portanto, eu queria, mais uma vez, agradecer ao Plenário 
e à Comissão de Constituição e Justiça, parabenizar o Senador Delcídio por ser o primeiro signatário e agrade-
cer porque, neste momento, meu Estado, o Estado do Ceará, com a promulgação dessa matéria, na hora em 
que ela entrar em funcionamento, vai receber uma boa parcela de dinheiro para ajudar no desenvolvimento, 
na geração de emprego e na geração de renda. 

Muito obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB - AL) – Concedo a palavra ao Senador Delcídio 

do Amaral, primeiro subscritor da emenda que ora promulgamos. Com a palavra, V. Exª.
O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT - MS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 

do orador.) – Queria cumprimentar o Presidente Renan, o Vice-Presidente da Câmara; cumprimentar o Senador 
Eunício Oliveira, Líder; queria cumprimentar os demais Senadores e cumprimentar as Senadoras, em nome da 
Senadora Lúcia Vânia e da Senadora Lídice, aqui também na Mesa Diretora do Senado.
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Quero dizer, Sr. Presidente, da minha alegria em estar neste momento tão importante, quando V. Exª e o 
Presidente da Câmara promulgam essa Emenda nº 87.

Como V. Exª disse, Senador Renan Calheiros, esse é um trabalho que vem sendo feito desde 2011, um 
trabalho que começou... E aqui não poderia deixar de destacar o Ministro Nelson Barbosa e a sua equipe à 
época, representado aqui pelo Manoel Procópio, e a equipe do Ministério da Fazenda, agora, do Ministro Levy, 
representado aqui pelo Fabrício.

Foi uma batalha difícil, que passou pelo Senado e que foi para a Câmara, e, hoje, depois de alguns anos 
transcorridos, o Presidente do Senado e Presidente do Congresso está promulgando essa Emenda 87.

Essa Emenda 87 passou por várias mãos. Foi uma emenda de minha iniciativa, brilhantemente relatada 
pelo Presidente, Senador Renan Calheiros, aqui, no Senado Federal, quando foi aprovada; depois, ela foi para 
a Câmara e, retornando, recebeu como Relator o Senador Eunício, o Líder Eunício Oliveira, que fez um trabalho 
de articulação muito competente. E é importante registrar, meu caro Presidente Renan Calheiros: uma relato-
ria que teve a unanimidade dos votos, tanto na CCJ quanto aqui no plenário, inclusive de Estados que em tese 
seriam prejudicados com essa emenda constitucional.

Portanto, V. Exª, que foi o primeiro Relator dessa Emenda e, depois, o Senador Eunício tiveram um papel 
absolutamente fundamental, e estamos promulgando essa emenda no Senado, que é a Casa da Federação. 

Como disse, aqui, muito bem, o Senador Eunício, nós começamos a diminuir as desigualdades entre os 
Estados. Essa emenda constitucional é absolutamente legítima e justa, porque promove a distribuição do ICMS, 
busca justiça na distribuição do ICMS, ou seja, ela valoriza todos os Estados da Federação e em um negócio – 
como disse muito bem o Senador Eunício aqui – fundamental, que é o comércio eletrônico, que cresce 20% 
ao ano, e que hoje toma conta do nosso dia a dia.

É importante registrar – em uma conversa com o Senador Walter Pinheiro – que essa emenda, meu caro 
Presidente Renan, abre espaço também nas lojas de conveniência, nos postos de gasolina. São alternativas, 
não só nesses postos, nessas lojas de conveniência, mas em outras atividades, de brasileiros e brasileiras de 
todos os Estados abrirem perspectivas de novos negócios para fazer, nos mais variados locais, essas aquisições, 
como outros países desenvolvidos fazem, utilizando essa estrutura de compras a distância através da internet.

Portanto, nós estamos abrindo aqui um grande caminho, e eu não podia deixar de registrar. No meu 
ponto de vista, talvez esse seja o passo fundamental. Nós, efetivamente, começamos a dar os primeiros passos 
para a reforma do ICMS e para o �m da guerra �scal no Brasil. Esse pequeno passo é um avanço extraordinário, 
Presidente Renan, que começou sob a batuta de V. Exa, com o Senador Eunício, depois com a aprovação, com 
a homologação dos incentivos, que é absolutamente fundamental, pelo entendimento. Senador Lindbergh 
Farias, V. Exa trabalhou intensamente, na Comissão de Assuntos Econômicos, nesse projeto, e nós votamos 
aquela proposta que foi encaminhada quando V. Exa era Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos. Nós 
começamos a dar passos céleres e incluímos, Senador Renan, de�nitivamente, a questão do Pacto Federativo 
na pauta do Congresso, que é onde isso tem que ser discutido, mas na pauta do Governo, Manoel Procópio, 
de�nitivamente. Nós temos uma longa caminhada, que começou com a reunião do Ministro Levy, no Confaz, 
na sexta-feira passada, uma caminhada consistente, que passou pela homologação que aqui foi feita no Se-
nado, que vai caminhar também pela Resolução no 1, que foi votada na CAE lá atrás, que evidentemente vai 
passar por ajustes – Senadora Lúcia Vânia, V. Exa conhece muito bem esse tema –, que vai passar pelas especi-
�cidades regionais e, espero, encerrará de uma vez por todas essa guerra �scal insuportável que o Brasil vive.

Essa, volto a repetir, é a grande reforma que o Brasil exige. É 70% de uma reforma tributária. Nós não 
podemos... Como disse muito bem o Senador Eunício, temos de estar atentos, ágeis, para prestar esse serviço 
ao Brasil, porque não tenho dúvida alguma de que esse projeto aprovado será de extrema relevância para o 
crescimento da nossa economia. É só praticá-lo que, eu não tenho dúvida alguma, os resultados virão e resul-
tados simplesmente surpreendentes. 

Portanto, eu não poderia deixar de fazer esse registro e também o registro que passou pela questão da dí-
vida dos Estados. Ontem, não tivemos condição de votar o texto básico, mas várias emendas foram apresentadas. 

Conversamos hoje com o Secretário Adjunto, o Secretário Fabrício, que estudou as emendas e acha que 
há uma solução. Do ponto de vista do Ministério da Fazenda, temos todas as condições de encaminhar uma 
solução de�nitiva para esse projeto também do indexador, principalmente levando em conta a emenda apre-
sentada pelo Senador Eunício Oliveira, uma emenda muito pertinente sobre o indexador.

Portanto, eu acho que de�nitivamente essa pauta federativa tomou conta do Senado Federal e do Con-
gresso Nacional. Agora, temos de ter habilidade, competência, serenidade e bom senso para que possamos ter 
sucesso nessa pauta que, do meu ponto de vista, é a mais importante de 2015 no Congresso Nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente, e parabéns pela iniciativa.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB - AL) – Agradecemos a V. Exª.
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Antes de encerrar a sessão, a Presidência agradece às autoridades e a todos que nos honraram com as 
suas presenças.

Temos inscritos o Senador Telmário, o Senador Blairo Maggi e Senador José Pimentel. 
Com a palavra o Senador Telmário e, em seguida, o Senador Blairo.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT - RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero fazer minhas as palavras do Senador Delcídio. 
Sem dúvida alguma, esta Casa acaba de dar uma demonstração do compromisso que temos com o Brasil. 

Esta Casa acaba de fazer uma grande justiça com os entes federativos chamados “mais pobres”, como é o meu 
Estado de Roraima, que não tem tantas indústrias, que não tem quase nada em termos de indústrias, faz uma 
compra maciça no comércio eletrônico, mas que vê, com essa emenda, com esse ajuste �scal, um reparo neces-
sário para os entes federativos, para a igualdade, para acabar, naturalmente, com essa disputa �scal que, hoje, 
existe no Brasil, como foi muito bem aqui colocado pelo Senador Delcídio, pelo Senador relator da Emenda.

Eu não tenho nenhuma dúvida de que ganha com isso a Federação brasileira, ganham com isso os Es-
tados brasileiros e de que essa grande justiça é um grande passo, sim, para a grande reforma tributária que, 
hoje, é necessária neste País.

Portanto, o Senado teve uma grande lucidez pela forma coesa, compacta, sobretudo maciça, da votação, 
não só na Comissão de Justiça, como na aprovação aqui neste plenário.

Portanto, eu quero parabenizar pela iniciativa o autor da Emenda, os relatores e, sobretudo, o Senado 
brasileiro por essa grande sensibilidade, neste momento tão importante, em que se fazem proposições de 
grande mudança, principalmente a reforma tributária.

Portanto, quero parabenizar todos e o Senado por essa medida ímpar e importante para a Federação 
brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Telmário Mota, o Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa a cadeira da Presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Waldir Maranhão, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldir Maranhão. Bloco/PP - MA) – Concedo a palavra ao Senador Blairo Maggi.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-

dor.) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, nesta sessão solene, estamos promulgando a PEC que 
fez a grande mudança naquilo que todos nós queríamos e gostaríamos que fosse feita.

Em primeiro lugar, todos que me antecederam e todos que virão pela frente, para se manifestar sobre 
esse assunto, Senador Delcídio, vão dizer que isso é importante para os seus Estados, mas eu, paroquialmente, 
quero falar do meu Estado.

Assim como para os Estados de V. Exªs, essa mudança que estamos fazendo, hoje, signi�cará, na receita 
do Estado de Mato Grosso, algo próximo a R$200 milhões por ano. Quer dizer, é uma tremenda de uma mu-
dança que nós estamos realizando. Além de facilitar o caixa dos Estados que neste momento têm grandes di-
�culdades, nós estamos fazendo justiça aqui, justiça tributária com aqueles que consomem essas mercadorias 
nos Estados de destino, que não estavam sendo bene�ciados com esses impostos até esse momento. 

Então, �ca o reconhecimento de que o que nós �zemos aqui vai impactar na vida das pessoas lá nos 
nossos Estados, quer sejam os mais pobres ou os mais ricos. É dinheiro para a educação, a saúde, a segurança 
pública. É dinheiro no caixa dos governos estaduais, para que eles possam fazer – como já disse – frente aos 
problemas que temos neste momento de um ajuste �scal tremendo que está sendo feito no País. Não é só o 
ajuste �scal que teremos que votar aqui, é um ajuste monetário muito forte o que está sendo feito no País. 

Sinceramente, eu tenho dúvidas, caros colegas, se a mão do Ministro Levy, da economia, se não estão 
errando no tamanho da mão ou no aperto que está sendo dado, que é muito grande e está muito além do que 
está sendo proposto no Congresso. É uma verdadeira queda como a daquele brinquedo de dominó, em que 
você bate no primeiro e tem certeza de que vai chegar ao último. 

Tenho dito aqui várias vezes que não quero ser, como já disseram, o líder do pessimismo, do pessimismo 
exagerado – não é, gente! O que nós temos pela frente, o que está acontecendo é algo muito grave, muito gra-
ve. Eu gostaria de, mais uma vez, deixar registrado, nesta sessão solene, que as coisas não são fáceis, não estão 
fáceis e não serão fáceis para frente, se nós não calcularmos, Senador Delcídio e Presidente, a dose. 

Eu sempre digo: o mesmo princípio ativo que cura também mata, depende só da dose. Acho que nós 
estamos exagerando na dose, pelo menos no momento. Bom, esse é um assunto para levarmos adiante de-
pois, em outras situações.
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Gostaria de parabenizar, Senador Delcídio. E que essa mudança hoje sirva, mais uma vez, de lição para 
nós mesmos aqui na Casa. V. Exª lembra que começamos a discutir isso faz cinco anos aqui, Senador Moka, o 
senhor já estava presente.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sim.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Foi no início do nosso mandato. E, às vezes, por 

não querer ceder uma parte e dizer: “Olha, só vai valer para depois de 2019, 2020...”, a gente �ca muito preso 
no presente – na perda ou no ganho do presente – e se esquece do futuro, mas nós não podemos esquecer 
que o tempo passa. Se nós tivéssemos acertado esse escalonamento e essa situação há quatro ou cinco anos 
atrás, hoje os Estados não estariam aqui comemorando 100, 200 milhões; estariam comemorando aqui 600, 
700 milhões, porque já teríamos passado pelo tempo da escala que foi feita de 20%, 40%, 50%, e, en�m, para 
chegar aos 100%. 

Então, que �que, Senador Moka, esta lição para nós: que a negociação é o melhor caminho para nós aqui. 
Não é o confronto, a posição extremada que não vamos mexer, porque vamos perder, ou vamos ganhar. Não, 
a gente pode perder num primeiro momento, mas ganhar muito num segundo momento, e assim por diante.

Então, gostaria de parabenizar V. Exª, que conduziu esse assunto, e também o Presidente da nossa Casa, 
por ter colocado em votação para posterior promulgação, e todos aqueles... – não é? Poucas vezes, eu vi aqui, 
acho que uma ou duas vezes, o nosso Plenário 100% na mesma direção. Parabéns a todos!

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Waldir Maranhão. PP - MA) – Concedo a palavra ao Senador José Pimentel, do Ceará.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente desta sessão do Congresso Nacional, Deputado Waldir Maranhão; nosso Líder, Delcídio 
do Amaral, Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE); eu quero começar registrando que essa 
emenda constitucional colocará nos cofres do Estado do Ceará algo em torno de R$280 milhões ao ano. Isso é 
muito importante para o nosso Estado e é fruto de uma grande construção de que todos nós aqui participa-
mos, tendo o nosso Delcídio do Amaral, na linha de frente desse debate.

Iniciou-se com a Resolução nº 13, da chamada Guerra dos Portos, em que resolvemos aquele problema. 
Aos Estados mais ricos nós concedemos algo em torno de R$1,5 bilhão, como ao Estado de São Paulo, com 
a Resolução da chamada Guerra dos Portos. E, agora, o Brasil todo é bene�ciado com aqueles passos que ali 
aparentavam pontuais, que é o pagamento do ICMS no destino em que a mercadoria é consumida, quando 
a compra é a compra eletrônica. 

E aqui, como muito bem já colocou o nosso Senador Delcídio do Amaral, cria-se o ambiente para aprovar 
a Resolução nº 1, que trata da guerra �scal entre os Estados. E, ao mesmo tempo, já �zemos a convalidação dos 
incentivos �scais de 1989 para cá, porque o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional todos aque-
les que não tiveram a unanimidade do Confaz. E isso dá uma segurança jurídica a nossas empresas, a nossas 
indústrias das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

E agora, com a Resolução nº 1, que esperamos votar nesta Legislatura, teremos uma equalização maior 
da questão do ICMS na origem, no destino, reduzindo a carga tributária naquela construção que já foi discu-
tida na Legislatura passada. O nosso dever, sob a coordenação do Delcídio, nosso Senador, é concluir essa vo-
tação. E isso, como todos dissemos, é algo em torno de 70% a 80% da reforma tributária brasileira depende 
agora dessa resolução.

Portanto, parabéns a todos nós, em especial ao Delcídio do Amaral! 
O SR. PRESIDENTE (Waldir Maranhão. Bloco/PP - MA) – Concedo a palavra ao Senador Waldemir Moka. 
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-

dor.) – Meu caro Presidente Waldir Maranhão, Senador Delcídio, Autor desta PEC, quero que minhas palavras 
sejam no sentido de congratulação. Eu acho foi um trabalho muito bem feito, e o nosso Estado vai se bene�-
ciar, mas não é o Estado do Mato Grosso do Sul, é muito mais amplo. A Casa trabalhou como um todo, mas é 
claro que é muito importante que seja reconhecida a iniciativa de quem propôs a ação e a visão, e quero muito, 
neste momento, dizer o quanto foi importante.

Agora há pouco, o Blairo já dizia que talvez pudéssemos já ter aprovado, mas foi exatamente a neces-
sidade da transição, de estabelecermos percentuais diferentes, de fazermos com que fosse estabelecida uma 
transição, que tornou possível que pudéssemos votar ontem aqui, num requerimento de inversão de pauta do 
Líder da nossa bancada, o Senador Eunício, com apoio de todas as Lideranças. Vejam que, quando há condução 
e se alcança um projeto que faz justiça e, sobretudo diminui a desigualdade, encontra-se realmente uma con-
vergência muito grande, como de fato se encontrou. E o Senador Renan, tão logo aprovada a PEC, fez questão 
de promulgá-la, porque a necessidade desse recurso nos Estados é fundamental; esses recursos vão acudir, de 
imediato, a emergência, principalmente no momento por que passa a economia do nosso País.
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Finalizando, meu caro Presidente, também me somo a todos. Claro, é um trabalho de todos, de vários 
Senadores, mas eu não poderia deixar de reconhecer o mérito do Senador Delcídio do Amaral, no encaminha-
mento, na formulação desta PEC.

O SR. PRESIDENTE (Waldir Maranhão. PP - MA) – Agradeço a V. Exª, Senador Waldemir Moka.
E, em homenagem ao trabalho feito pelo nosso Senador Delcídio do Amaral, eu, neste momento, Se-

nador, quero registrar a sua participação, a sua contribuição, pelos seus pares aqui presentes, nossos pares da 
Câmara, na pessoa do Deputado Weverton, do meu Estado. E passo, nesse instante, a Presidência destes tra-
balhos a V. Exª, Senador Delcídio do Amaral.

O Sr. Waldir Maranhão, 1º Vice-Presidente, deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Delcí-
dio do Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Delcídio do Amaral. Bloco Apoio Governo/PT - MS) – Agradeço ao Senador Blairo, 
ao Senador Pimentel, ao Senador Moka, pelas palavras. Fico muito honrado com as palavras tanto do Moka, 
quanto do Pimentel e do nosso Blairo.

E, agora, eu passo a palavra ao Senador Randolfe Rodrigues. 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/PSOL - AP. Pronuncia o seguinte discur-

so. Sem revisão do orador.) – Senador Delcídio, as primeiras palavras são de homenagem a V. Exª, juntando-me 
aos demais colegas que assim o �zeram. V. Exª teceu essa matéria com pincel de artista. Desde a decisão do 
Supremo Tribunal Federal que tornava inconstitucional a decisão do Confaz, que é o resultado dessa matéria, 
V. Exª tem se dedicado à construção, e eu, no tempo em que tenho estado aqui no Senado, tenho acompanha-
do o esforço e a dedicação de V. Exª, para que nós estivéssemos, no dia de hoje, promulgando esta emenda 
constitucional, que realiza, Sr. Presidente, uma enorme justiça federativa.

Nós temos, pelo menos, R$85 bilhões, que vão ser, a partir de agora, distribuídos equitativamente por 
toda a Federação, ou seja, todos os Estados brasileiros terão um incremento na arrecadação, na distribuição do 
seu ICMS. E este incremento, para o meu Estado do Amapá, é de, pelo menos, R$25 a R$30 milhões a mais nos 
cofres do Amapá. E isso alguns outros colegas Senadores já destacaram o quanto vai importar e incrementar 
nos cofres dos seus Estados.

Uma Federação, Sr. Presidente, faz-se assim: um dos objetivos da República Federativa do Brasil, está lá 
nos primeiros artigos de nossa Constituição, é erradicar as desigualdades regionais. Somos, pela nossa formação 
histórica, um país que concentrou a riqueza em especial no seu centro-sul. Quisera – oxalá! – que aprovássemos 
outras medidas como essa, que tenham como objetivo, que tenham como �nalidade fazer uma redistribuição 
da riqueza que pertence a este País. 

Nosso País é uma Federação. E, na Federação, há um princípio de que todos os entes que constituem a 
Federação devem cooperar entre si, ajudarem-se. Inclusive, um princípio basilar da Federação é: os mais fracos 
devem ter o mesmo poder dos mais fortes.

O Senado, como Casa da Federação, ao iniciar essa Proposta de Emenda Constitucional, pelas mãos de 
V. Exª, e, agora, ao promulgarmos essa Emenda Constitucional, em poucos momentos da história do Sena-
do, o Senado cumpriu tão bem o seu papel de Casa Federativa. Essa é uma Emenda Constitucional histórica, 
Sr. Presidente. Que essa Emenda Constitucional de redistribuição dos recursos para os entes federados, essa 
Emenda Constitucional que busca, principalmente, distribuir os recursos entre os entes federados mais pobres 
se transforme em regras, em matérias que tenhamos que tratar aqui e que procurem transformar o nosso País 
em uma Federação mais justa, com um sistema tributária também mais justo.

Cumprimento V. Exª e o Senado da República pelo dia de hoje, pela promulgação dessa Emenda Cons-
titucional que vai, sem dúvida alguma, fazer de nosso País um Brasil melhor.

O SR. PRESIDENTE (Delcídio do Amaral. Bloco Apoio Governo/PT - MS) – Muito obrigado, Senador Ran-
dolfe, pelas palavras. V. Exª é sempre muito lúcido, muito competente e grande liderança não só aqui do Se-
nado, mas também do nosso País.

Agora, o último orador inscrito, meu companheiro engenheiro, Senador Hélio José, do Distrito Federal.
O SR. HÉLIO JOSÉ (Bloco Maioria/PSD - DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

Obrigado, Senador Delcídio do Amaral, nosso Presidente, sempre tão gentil. 
Queria fazer das palavras do nosso querido Randolfe também as minhas, mas não posso deixar de re-

gistrar que Brasília é uma cidade que foi planejada, mas que, ao longo do tempo, foi crescendo, crescendo, 
crescendo, e que agora terá mais R$200 milhões de arrecadação, e está muito feliz. 

Acho que V. Exª demonstra a sua competência, a sua capacidade e o seu compromisso com o Brasil quan-
do nos traz aqui uma proposta que nos propicia aprovar essa Emenda à Constitucional nº 87, de 2015, que 
tanto prazer traz a todos os Estados brasileiros, principalmente ao Distrito Federal. 
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Então, falo em nome, Senador Delcídio Amaral, das periferias de Brasília, em nome do Sol Nascente, do 
Pôr do Sol, do Morro da Cruz, do Condomínio Porto Rico, de Ceilândia, Planaltina e das várias cidades do Dis-
trito Federal que serão bene�ciadas com essa arrecadação maior de imposto – o nosso Governador Rodrigo 
Rollemberg também manda um abraço imenso para o senhor. Estamos muito felizes e queremos parabenizar 
o senhor e esta Casa, o Senado Federal, e o Presidente Renan, que agilizou a votação e a promulgação hoje.

Muito obrigado. Estamos juntos nesta luta. A infraestrutura agradece.
O SR. PRESIDENTE (Delcídio Amaral. Bloco Apoio Governo/PT - MS) – Muito obrigado, Senador Hélio 

José, companheiro e engenheiro competente, que representa, com muita honra e dignidade, o Distrito Fede-
ral – e também cumprimento o Governador Rollemberg, grande companheiro, grande amigo nosso aqui tam-
bém no Senado Federal.

Eu quero, mais uma vez, registrar aqui a alegria de estarmos promulgando essa Emenda 87 e os re�exos 
que isso vai trazer. Para o nosso País, para a Federação brasileira, foi dado um grande passo para que, efetiva-
mente, tiremos do chão a mãe de todas as reformas, a reforma do ICMS, que representa 70% da reforma tribu-
tária brasileira. Nós incorporamos de�nitivamente Manoel Procópio. A reforma do ICMS é a pauta legislativa 
e a pauta da economia brasileira.

Ao mesmo tempo, eu gostaria de enfatizar os benefícios que os Estados terão com essa redivisão e com 
a justiça tributária que essa emenda constitucional traz. Repetindo aqui o que o próprio Senador Moka disse: 
o meu Mato Grosso do Sul, o nosso Mato Grosso do Sul vai arrecadar, a partir de 2018, 2019, mais de R$700 mi-
lhões, mantendo-se as expectativas atuais. Portanto, imaginem o benefício que isso trará para as pessoas que 
vivem em cada Estado; para a saúde, para a educação, para a segurança pública, para a infraestrutura.

Demos um passo muito importante, e esse é um trabalho de todos os Senadores, Senadoras, Deputados 
Federais, Deputadas Federais. É uma vitória do Congresso Nacional, meu caro Presidente, Senador Raimundo 
Lira, grande companheiro da Comissão de Assuntos Econômicos.

Portanto, nada mais aqui a acrescentar...
Senador Raimundo Lira, com muita honra.
O SR. RAIMUNDO LIRA (Bloco Maioria/PMDB - PB. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-

dor.) – Senador Delcídio, �z questão de sentar na sua cadeira de Líder do Bloco de Apoio ao Governo apenas 
para dizer algumas palavras que acho relevantes.

Primeiro, quero enaltecer a sua iniciativa de, já no ano de 2011, apresentar essa PEC para corrigir essa 
grande injustiça que existe na distribuição do ICMS no País. Eu �co, às vezes, impressionado – e tenho certe-
za de que esse é o mesmo pensamento do Senador Lindbergh – porque a tributação mais moderna hoje no 
mundo é o consumo, e nós estamos aí nessa PEC, desde 2011, andando vagarosamente.

Fiquei triste quando a Câmara dos Deputados, depois de muitos anos, ainda fez um acordo reduzindo, 
dividindo em cinco parcelas anuais de 20% essa compensação. Por quê? Porque os Estados consumidores 
já são naturalmente perdedores, porque todo o valor agregado está exatamente nos grandes Estados, que 
fornecem os produtos; é onde estão os empregos para produzir esses produtos, na maioria; é onde estão os 
grandes importadores, as grandes corporações. Então, nós, os Estados menores, os Estados do Nordeste, da 
Região Centro-Oeste, da Região Norte, apenas somos consumidores, e deveríamos ser compensados pelo fato 
de sermos consumidores, e não punidos porque somos consumidores.

Fico feliz porque essa emenda foi promulgada, mas ao mesmo tempo �co com um pouco de tristeza no 
meu coração, porque a Câmara dos Deputados fez um parcelamento em cinco anos, quando essa correção 
deveria ter sido imediata. Mas foi melhor do que não ter sido, porque, se ela tivesse acontecido em 2011, já 
teríamos completado os 100% dessa divisão. 

Encerro as minhas palavras, parabenizando-o mais uma vez e me congratulando com V. Exª, Senador 
Delcídio Amaral, por essa iniciativa que corrige esta grande injustiça da divisão do ICMS no Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Delcídio Amaral. Bloco Apoio Governo/PT - MS) – Muito obrigado, meu caro Sena-

dor Raimundo Lira, Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, um grande companheiro lá na Comissão, 
principalmente para enfrentar os desa�os que teremos na CAE ao longo deste ano e do próximo também; uma 
Comissão muito importante não só do Senado, mas do Congresso Nacional. É uma honra trabalhar junto com 
V. Exª na Comissão de Assuntos Econômicos.

Portanto, nada mais a acrescentar, eu declaro encerrada a presente sessão, agradecendo a Deus por tudo 
que Ele nos proporciona no nosso dia a dia.

O SR. PRESIDENTE (Delcídio Amaral. Bloco Apoio Governo/PT - MS) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 51 minutos.)
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